
DECRETO Nº 067/GAB/2023,
De, 30 de maio de 2023.

“DISPÕE CORREÇÃO DE INICIO DA LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE A SERVIDORES CONCEDIDOS 
PELO DECRETO Nº 48/GAB/2023”.

O senhor JOSMAR ALVES TEIXEIRA, Vice-Prefeito do 
Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, em exercí-
cio com base no Decreto nº 050/GAB/2023, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas no artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Complementar n° 
002/2010, na Lei nº 987/2019, bem como a Lei nº 1068/2020,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica corregido o inicio do afastamento devido à 
licença prêmio por assiduidade concedido às servidoras 
NILVA OLIVEIRA SOUZA e MARIA HELENA CAIRES 
FLORINDO, que deu em 15 de abril de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Teixeirópolis, 30 de maio de 2023.

JOSMAR ALVES TEIXEIRA
Vice-Prefeito Municipal (em exercício)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta -feira , 31 de maio de 2023 - Correio Popular6



AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ – AMT 

Av. Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 – Ji-Paraná/RO – Tel. 3423-6441 – 3424-5495 

PORTARIA N. 072/PRES/AMT/2023, DE 25 DE MAIO DE 2023 

 

 
Dispõe sobre a circulação do transporte urbano 

de cargas e as rotas urbanas de carga. 

 

 

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - 
AMT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 

2900/2015 e pelo Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.587/2012 que instituiu diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana; 

CONSIDERANDO o artigo 24 da Lei Federal nº 9503/1997 que definiu a competência 

dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3137/2017 que instituiu a política municipal de 

mobilidade urbana; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3464/2021 que realizou a revisão do Plano 

Diretor; 

CONSIDERANDO os artigos 3º e 4º, inciso I da Lei Municipal 2.900/2016 que definem 

os objetivos e atribuições da AMT, sendo esse proporcionar maior segurança e fluidez ao trânsito 

viário através da organização, controle e fiscalização do sistema de trânsito e transporte. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Proibir e controlar o acesso e circulação de veículos motorizados em locais e/ou 

horários predeterminados, conforme previsão do artigo 8º, incisos I e IV da Lei Municipal nº 

3137/2017. 

 

Art. 2º - Não estão incluídas nesta portaria as vias que compõe as rodovias federais (BR-

364/Marginal), rodovias estaduais e linhas vicinais.  

 
Art. 3º - Estão dispensados desta restrição os veículos que estiverem realizando obras e 

serviços públicos essenciais de implantação e manutenção de infraestrutura e atividades urbanas, 

tais como:  

I - energia elétrica; 

II - iluminação pública; 

III - água e esgoto; 

IV - telecomunicações; 

V - sinalização viária; 

VI - transporte público; 

VII - lavagem, varrição e higienização de vias e logradouros públicos; 

VIII - remoção de detritos e entulhos nas vias e logradouros públicos; 

IX - limpeza de fossas; 
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X - conservação de guias, sarjetas, praças e canteiros; 

XI - poda ou remoção de árvores; 

XII - operação de pavimentação; 

XIII – transporte de combustível. 

 

Art. 4º - Os serviços, quando do interesse de particulares, que utilizem os veículos 

proibidos por essa portaria, deverão solicitar a emissão de Autorização Especial de Tráfego - 

AET junto a AMT. 

 

Art. 5º A circulação de veículos automotores de grande porte no perímetro urbano de Ji-

Paraná deverá seguir as seguintes determinações: 

 

I – PERMITIDA a circulação para veículos automotores com PBT até 24 (vinte e quatro 

toneladas) toneladas, com carga, em qualquer local. 

 

II – PERMITIDA a circulação para veículos automotores independente do PBT, desde 

que descarregados. 

 

III – PROIBIDA a circulação para veículos automotores com PBT acima de 24 (vinte e 

quatro toneladas) toneladas carregadas com qualquer peso e tipo de carga, em toda área urbana, 

exceto nos locais indicados no Anexo I desta portaria. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta portaria entende-se por PBT - Peso Bruto Total - peso 

que o conjunto imprime ao pavimento (soma da tara mais lotação). 

 

Art. 6º - As vias deverão possuir sinalização com placas indicativas com a 

permissão/proibição de circulação dos veículos. 

 

Art. 7º - Os veículos flagrados circulando em desacordo com esta Portaria serão autuados 

conforme as infrações do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ji-Paraná/RO, 25 de maio de 2023. 

 

  

 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021 
Assinado eletronicamente 
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ANEXO I 
 

ROTAS DE CIRCULAÇÃO PARA OS VEÍCULOS RESTRITOS 
 

 

1º DISTRITO 

 

• Rua 22 de Novembro 

 

• Av. JK (trecho entre Rua 22 de Novembro e Rua Mato Grosso) 

 

• Rua Mato Grosso 

 

 

2º DISTRITO 

 

 

• Av. Aracaju 

 

• Rua T-25 

 

• Av. Curitiba 

 

• Rua Costa e Silva 

 

• Rua Dr. Fiel 

 

• Av. Transcontinental (Marginal BR-364) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 024/CPL/2023 

Processo administrativo nº GI 248/2023
Pregão eletrônico nº 024/CPL/2023
Edital nº 029/CPL/2023

Objeto: Contratação de empresa, para eventuais e futura pres-
tação de serviço através do sistema de registro de preço – SRP 
(dedetização, desinfestação, desratização, descupinização e 
limpeza de forros e reservatórios de água) para atender as Es-
colas, Hospital, Unidade Básica de Saúde, Centro de referência 
de Assistência Social, Conselho Tutelar, Prefeitura Municipal 
e demais setores ligados a esfera municipal.

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 
e Decreto 7.892/13, REGISTRAR OS PREÇOS.
FORNECEDOR: K. A. SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
39.579.692/0001-00, no valor total: R$ 62.294,88 (sessenta 
e dois mil e duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
oito centavos).
Prazo: 12 meses.

Obs.: A íntegra da ata n° 024CPL/2023 poderá ser obtida no 
site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis http://transpa-
rencia.teixeiropolis.ro.gov.br/.

Teixeirópolis – RO, 30 de Maio de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Portaria nº 36/GAB/2022 de 28/12/2022

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE CERTIDÃO AMBIENTAL

O FRUTAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, loca-
lizado C 01 KM 02 S/N, no município Urupá/RO, CNPJ: 
05.646.631/0002-87, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOL-
VIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, RENOVAÇÃO DA 
CERTIDÃO AMBIENTAL.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

Processo administrativo nº 673/SEMAGRI/2023.

Assunto: Contratação de forma estimativa da empresa DE-
TRAN, para o pagamento de taxas de licenciamento, taxa de 
transferência, IPVA, referente aos veículos pertencentes a 
Secretaria Municipal de Agricultura do município.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 43

JUSTIFICATIVA:
A Contratação da empresa DETRAN, é necessário ao po-
der executivo, com finalidade de liberações das taxas para 
pagamento referente ao licenciamento do veículo a baixo, 
para que possam transitar devidamente legalizados perante 
a Lei de Nacional Transito e assim evitar prejuízos ao erário 
público municipal, evitando o pagamento de multas e outras 
infrações pertinentes, conforme determina o Departamento 
Nacional de Transito, dando continuidade aos serviços pres-
tados pela Secretaria Municipal de Agricultura do Município 
de Costa Marques.
CREDOR:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
CNPJ: 15.883.796/0001-45
Av. Governador Jorge Teixeira de Oliveira. SN, Bairro Costa 
e Silva, Porto velho – RO,
CEP 78902-900
VALOR:
O valor total é de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais).
OBJETO: 
Despesa com taxa de licenciamento do veículo.
Fiat Strada Endurance, ano: 2022, Placa: RUV5C22
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: ”é inexigível licitação 
quando houver inviabilidade de competição”, esta licitação 
inviabiliza a concorrência, pois se refere a pagamento de 
licenciamento, taxa de transferência, IPVA, referente aos 
veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura 
do município, cujo órgão existe, exclusivamente para tal fim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 673/2023, resolve RATIFICAR A INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 29 de maio de 2023.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 267/2023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(IMPLEMENTOS AGRÍCOLA) PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO – SEMMA-
AGRIT  

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito 
Municipal e Ordenador de Despesas, homologa o Termo Adju-
dicação anexado a este a ID 31233 do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico 020/2023, considerando o 
Parecer Jurídico ID 30420, e as decisões da CPL ID 9352 ao 
ID 25362, constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo, indicados seus respectivos 
valores:
01 – P. D. V. PECAS EIRELI - 28.737.608/0001-12, no 
valor de R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais).
02 – ELN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  - 
35.576.389/0001-00, no valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e 
Sete Mil Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente 
certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 30 de Maio 2023.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, RO. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023  

REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO N° 505/SEMSAU/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS ME, EPP, SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE 
DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 

 
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, por meio do seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, na 
forma da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 
889/GAB/2011, Lei Complementar Municipal nº 70/GAB/2018 e aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 
n° 147/2014, e alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo menor preço, em regime de preço unitário, que tem por objeto o Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição de materiais de consumo odontológico, 
visando garantir a continuidade do atendimento odontológico dos munícipes por parte 
da unidade de saúde municipal, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde deste 
município, no valor estimado de R$ 81.429,88 (Oitenta e um mil quatrocentos e vinte e 
nove reais e oitenta e oito centavos).  
  

Da sessão de abertura: 
Abertura da sessão do pregão: dia 15/06/2023 às 10:000hs 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.        

LOCAL: www.licitanet.com.br 
 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 

através do site www.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será realizado a 

licitação www.licitanet.com.br, do email cplcostamarques@outlook.com, e na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 

07:30 às 13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares 

poderá ser obtida nos endereços acima. 

 

Costa Marques/RO, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

 
Altair Ortis 
Pregoeiro 

Dec. 315/GAB/2022 
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Notificação 36 de 24/05/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 130563 e CRC: 8FB3C841). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO

Nº. 36/2023

A Gerência Geral de Recursos Humanos GGRHA, considerando Art. 114 e Art. 115 da Lei
1405/05, NOTIFICA o ex-servidor sob o regime próprio: JONATAS SIQUEIRA FLORENCIO DE PAULA, portador
do RG Nº 1400142/SESDEC-RO Cargo Agente comunitário de saúde, matrícula 27433, que realize a quitação
de débito referente a cálculos de verbas rescisórias/exoneração, no valor de R$ 2.080,74 (dois mil e oitenta
reais e setenta e quatro centavos) com prazo de 60 (sessenta) dias para a realização do pagamento do
débito.

A quitação do débito deve ser feita na conta da prefeitura municipal de Ji-Paraná;
Banco: 104- Caixa econômica federal
Agência: 1824-4
Conta corrente: 624069-2

Ji- Paraná- RO, 24 de maio de 2023.

Ilmo. Senhor (a),
JONATAS SIQUEIRA FLORENCIO DE PAULA

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - CEP 76.900-149 -  Fone: (69) 3411-4239
CNPJ 04.092.672/0001-25 - e-mail: ggrh@ji-parana.ro.gov.br - www.site.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por INES DA SILVA PRIMO E SILVA, GERENTE GERAL
DE REC HUMANOS, em 26/05/2023 às 09:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 130563 e o código verificador 8FB3C841.

Docto ID: 130563 v1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             Lei Estadual nº 571/1994 (lei de criação). 
                   

                 Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3465-1145 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 203/2023 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado do 

procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição de 

material permanente (Perfurador de Solo) para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente – SAIMA quanto as atividades que envolva perfuração 

de solo no viveiro municipal e suas dependências no município de Teixeirópolis-RO.  

 

FORNECEDOR CNPJ 
J C RESPLANDE LTDA  17.747.568/0001-73 

 
TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$ 

12.030,00 12.040,00 0,0830 % 10,00 

 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

Teixeirópolis/RO, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

OSCAR DA SILVA RAMOS 
Matrícula 998 

Dec. Nº 050/GAB/2023 
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FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE RONDÔNIA  

 
Filiada à Confederação Brasileira de Judô     

 

                                                                                                         

                                                    

 

                                                          FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE RONDÕNIA 

                                                          Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 

A Presidente da Federação de Judô de Rondônia, no uso de suas atribuições estatutárias, 
convoca os Clubes e Associações que lhe são Filiadas Fundadoras e em dia com suas obrigações 
nos termos do Estatuto da FEJUR, para a realização da Assembleia Geral Extraordinária, nos 
termos do Estatuto do Art. 34, I, da Federação de Judô de Rondônia , a ser realizada no dia 30 
do mês de Junho de 2023, Escola Estadual Marechal Candido Rondon, sito na AV. Marechal 
Rondon no Centro de Ji Paraná, às 09:00hs, em primeira convocação e, às 09;30hs em segunda 
e última convocação,  com a seguinte ordem do dia: 

  

 
    3° Alteração no Estatuto da FEJUR. 

 

Ji-Paraná, 29 de Maio de 2023.       
 

Antônio Carlos Tenório  

 Presidente FEJUR 
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 AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023

Processo nº 242/2023

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através do 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 2810/GP/2023, torna 
público aos interessados e a quem possa interessar que será 
realizada a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço, nos termos da Lei nº 10.520/020, Decreto 
Federal nº 10.024/2005 aplicando-se subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e os artigos 42, 
43, 44, 45, 46 ,47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
e Lei Complementar 147/2014 Decreto Municipal. Tendo 
como Objeto: AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE, 
0 KM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 (TRINTA 
E UM) PASSAGEIROS SENTADOS, MAIS 1 (UM) 
MOTORISTA E MAIS 1 (UM) AUXILIAR POR MEIO 
DE PROPOSTA DE N.º 1010/2022-04 DE ORIGEM DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DESTE MUNICÍ-
PIO DE VALE DO ANARI. 

Valor estimado R$ 730.666,67 (Setecentos e trinta mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
conforme Processo Administrativo sob o nº. 242/2023. 
Data para cadastro de proposta: a partir do dia 31/05/2023, às 
10:00. Data para abertura de propostas e início da sessão de 
disputa: a partir de 13 de Junho de 2023, às 10:00. Horário 
de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site supracitado e na Sala 
da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio 
de Farias nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. 
e através do site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, 
pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 29 de Maio de 2023

Jhonata Rocha Martins dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 
Exercício: 2023 

TERMO DE DISPENSA DE L ICI TAÇÃO 20 / 2023 

DATA: 25/05/2023 PROTOCOLO: 1915 / 2023 PROCESSO: 1915 
  

CONTRATANTE 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: L R PARAISO AGROPECUARIA LTDA 

CNPJ: 44.551.996/0001-07 Insc. Estadual: 

Endereço: AV AIRTON SENA, SN 

Bairro: Cidade: CHUPINGUAIA - RO 

Telefone: 

  
 
 

CEP: 76.990-000 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS AOS 
CANDIDATOS INSCRITOS AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR. 

JUSTIFICATIVA 
Esta contratação se faz necessário, tendo em vista que a aplicação de provas se faz 
necessário aos candidatos inscritos no processo em curso os quais são pretendentes ao 
cargo de conselheiro tutelar. '' conforme item 3 do termo de referencia''. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0200508244000820333390390000 500000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 33588 Contratação de empresa para a Prestação de Serviços 
Realização de capacitação para os candidatos a 
conselheiros tutelares anterior a aplicação da prova 
(conforme data a combinar). Elaboração de Provas, 
Gabaritos, Correção e Resultados, Julgamento de 
Prováveis de Recursos. Aplicação da Prova. Para até 50 
candidatos. Assessoria prestada a Comissão Eleitoral para 
realização do Dia da Eleição. 
Realização de capacitação para os conselheiros tutelares 
(titulares e suplentes) eleitos no pleito de outubro. 

SERV 1.00 11.000,00 11.000,00 

  Total: 11,000.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

SEGUNDA ATA COMPLEMENTAR DE SESSÃO PÚBLICA -  
 HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 04/CPL/2023, Menor Preço Global 
PROCESSO N°. 386/SEMOSP/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção da garagem 

municipal, com área total de construção: 252,75 m², obra está localizada a Avenida dos 

Migrantes, S/N, neste município, conforme projeto arquitetônico, memorial descritivo, 

especificações constantes no Plano de Trabalho, Projeto e demais anexos que 

acompanham deste edital. 

PREÂMBULO 

Conforme ATA COMPLEMENTAR DE SESSÃO PÚBLICA realizada no dia 26 de 
abril 2023 (26/04/2023). Às 09hrs00min (nove horas), reuniu-se na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada a Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, no 
Município de Mirante da Serra – RO, sendo a equipe de licitação designada através do 
DECRETO nº 3079/2022, para a Sessão Pública da Licitação em Epígrafe, sendo feito 
julgamento de habilitação das empresas participantes do certame. 

Em virtude da secretaria desta comissão esta em gozo de férias, fica nomeado o 3º 
membro Sr ª Crusnete Pereira de Almeida como secretária substituta desta comissão. 

EMPRESAS HABILITADAS 

D DOS SANTOS BORGHI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 41.731.932/0001-91 

EMPRESAS INABILITADAS 

PASSARINHO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
42.469.842/0001-37 

D. F. DE CARVALHO ENGENHARIA E TOPOGRAFIA, inscrita no CNPJ sob nº 
39.682.219/0001-53 

JVF CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
09.373.909/0001-60 

FOCUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.304.243/0001-25 

L. A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
42.967.580/0001-30 

ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA 

Após julgamento de recurso administrativo, conforme consta nos autos do procedimento 
administrativo fica marcado a data para abertura dos envelopes de propostas da 
empresa habilitada para o dia 05/06/2023 às 09hrs00min, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, situada a Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, no Município 
de Mirante da Serra – RO. 

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

Nada mais havendo a relatar, o Sr. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ATA, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações. 
 

Mirante da Serra/RO, 30 de maio de 2023. 

ASSINAM 
A Comissão Permanente de Licitação 

 
Glauciano de Assis Silva 

Presidente da CPL 
(assinado eletronicamente) 

 
Eli Santos Souza 

1º Membro 
(assinado eletronicamente) 

 
Kethlen Milena Brum de Araújo 

2º Membro 
(assinado eletronicamente) 

 Crusnete Pereira de Almeida 
3º Membro (Secretario Substituto) 

(assinado eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE REALINHAMENTO N° 08 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/CPL/2022 

 
Assunto: 08°realinhamento de preços 
Processo Administrativo nº GI 458/2022 
Pregão Eletrônico nº 072/CPL/2022 
Registro de Preço nº 045/CPL/2022 
Edital nº 083/CPL/2022 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo, pelo Sistema Registro de Preço - SRP 
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), com entrega parcelada, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Teixeirópolis/RO. 
VALIDADE: 20/09/2023 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 
e Decreto 7.892/13, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
FORNECEDOR: JF COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ: 27.018.284/0001-08 no valor Total de R$ 
1.183.551,00 (Um milhão cento e oitenta e três mil e quinhentos e cinquenta e um reais). 
 

Lote Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Saldo atual 
da ata 

Valor 
registrado 

Valor atual 
praticado 

Porcentagem 
de supressão 

Valor Unit. 
Realinhado 

03 
ÓLEO DIESEL 

S10 
LITRO 91.071,38 R$7,23 R$ 5,99 - 6,68% R$ 5,59 

 
 
Valores após reajuste: 
Óleo Diesel S10 R$ 5,59 (Cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

Valor total do item: R$ 509.089,01 (quinhentos e nove  mil oitenta e nove reais e um centavo). 

 
Obs.: A íntegra da ata n° 045/CPL/2022 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
http://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

 
 
 

Teixeirópolis – RO, 30 de Maio de 2023. 
 
 

 
 

Jean Vieira de Araújo 
Agente de Contratação 

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de  

Teixeirópolis – RO 

De 30/05/2023 a 13/06/2023 

 

PUBLICADO NO MURAL  
Câmara Municipal de  

Teixeirópolis – RO 

De 30/05/2023 a 13/06/2023 

 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

EXTRATO DE REALINHAMENTO N° 11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/CPL/2022 
 

Assunto: 11°realinhamento de preços 
Processo Administrativo nº GI 458/2022 
Pregão Eletrônico nº 072/CPL/2022 
Registro de Preço nº 044/CPL/2022 
Edital nº 083/CPL/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo, pelo Sistema Registro de Preço - SRP 
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), com entrega parcelada, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Teixeirópolis/RO. 
VALIDADE: 20/09/2023 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 
e Decreto 7.892/13, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
FORNECEDOR: WW COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ: 08.814.932/0001-80 no valor Total de R$ 
978.741,50 (Novecentos e setenta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Lote Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Saldo atual 
da ata 

Valor 
registrado 

Valor atual 
praticado 

Porcentagem 
de supressão 

Valor Unit. 
Realinhado 

01 
GASOLINA 

COMUM 
LITRO 21.080,02 R$ 5,39 R$ 05,99 - 4,01% R$ 05,75 

02 
ÓLEO DIESEL 

COMUM 
LITRO 62.756,65 R$ 7,19 R$ 05,97 - 6.70% R$ 05,57 

 
Valores após reajuste: 
Gasolina Comum R$ 05,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos). 

Óleo Diesel Comum R$ 05,57 (cinco reais e cinquenta e sete centavos) 

 

Valor total do item 01: R$121.210,11 (cento e vinte e um  mil duzentos e dez reais e onze centavos). 

Valor total do item 02: R$349.554,54 (trezentos e quarenta e nove mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

Obs.: A íntegra da ata n° 044/CPL/2022 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
http://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

 
 

Teixeirópolis – RO, 30 de Maio de 2023. 
 
 

 
Jean Vieira de Araújo 
Agente de Contratação 

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022 
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PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO (LML)

BORGES E MATOS LTDA localizada R IRAJÁ HAINS-
CH MACHADO, nº 211 QUADRA 29 LOTE 12 CNPJ: nº 
50.430.765/0001-30 MATRIZ, torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
-Paraná, em 29/05/2023, a Licença Municipal de Localização, 
para a atividade deda empresa DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA PRINCIPAL 96.01-7-01 – Lavanderias, 
Atividade ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 77.23-3-00 
- Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 77.29-
2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 96.01-7-03 - Toalheiros

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

BORGES E MATOS LTDA localizada R IRAJÁ HAINSCH 
MACHADO, nº 211 QUADRA 29 LOTE 12
CNPJ: nº 50.430.765/0001-30 MATRIZ, torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Ji-Paraná, em 29/05/2023, a Licença Municipal de 
Localização, para a atividade deda empresa DESCRIÇÃO 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 96.01-7-01 – 
Lavanderias, Atividade ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos 
não especificados anteriormente 96.01-7-03 – Toalheiros

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMO)

BORGES E MATOS LTDA localizada R IRAJÁ HAINS-
CH MACHADO, nº 211 QUADRA 29 LOTE 12 CNPJ: nº 
50.430.765/0001-30 MATRIZ, torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
-Paraná, em 29/05/2023, a Licença Municipal de Localização, 
para a atividade deda empresa DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA PRINCIPAL 96.01-7-01 – Lavanderias, 
Atividade ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 77.23-3-00 
- Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 77.29-
2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 96.01-7-03 - Toalheiros

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 046/2023.
Processo Administrativo: 1459/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MANILHAS EM CONCRETO 
(1,5M.) - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Adjudicatário: D DOS SANTOS BORGHI LTDA - 
41.731.932/0001-91.
Valor Total Adjudicado: R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta 
e seis mil reais).

Homologação: O presente processo licitatório foi devidamen-
te homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste, conforme termo de homologação devidamente 
registrado no processo em questão.

Ouro Preto do Oeste/RO, 30 de maio de 2023.

ELIDA CRISTINA VOEDELO
ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO 001/PGMCM/2019

PROCESSO Nº651/SEMAD/2019

Concedente: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO
Conveniente: SEJUS – CADEIRA PÚBLICA DE COSTA 
MARQUES E CONSELHO DA COMUNIDADE

Objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 12(doze) meses 
do CONVÊNIO Nº001/PMCM/20219 iniciando a partir do 
dia 17/05/2023 podendo ser prorrogado por igual período.

Novo vencimento: 17 de maio de 2024

Publique-se,
Registre-se.
 
Costa Marques/RO, 17 de maio de 2023.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

 

sicoob.com.br 

 

Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023, deliberou pela compensação de capital dos  

COOPERADOS abaixo mencionados, do quadro societário, por  

descumprimento do art. 10, inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  

da Cooperativa, além do Art. 7º, parágrafo único, da resolução 185/2022 –  

Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1.COOPERADOS. 

1. EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

 

sicoob.com.br 

 

Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023, deliberou pela compensação de capital dos  

COOPERADOS abaixo mencionados, do quadro societário, por  

descumprimento do art. 10, inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  

da Cooperativa, além do Art. 7º, parágrafo único, da resolução 185/2022 –  

Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1.COOPERADOS. 

1. EDUARDO CARDOSO DA SILVA 
 

sicoob.com.br 

 

Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023, deliberou pela compensação de capital dos  

COOPERADOS abaixo mencionados, do quadro societário, por  

descumprimento do art. 10, inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  

da Cooperativa, além do Art. 7º, parágrafo único, da resolução 185/2022 –  

Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1.COOPERADOS. 

1. EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

 

sicoob.com.br 

 

Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023, deliberou pela compensação de capital dos  

COOPERADOS abaixo mencionados, do quadro societário, por  

descumprimento do art. 10, inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  

da Cooperativa, além do Art. 7º, parágrafo único, da resolução 185/2022 –  

Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1.COOPERADOS. 

1. EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

 

sicoob.com.br 

 

2. SAUL CRISTIANO SIQUEIRA DAHMER 

3. MARCELO BRASIL DOS SANTOS 

4. S M BATISTA 

 

   

  

 

 
 
Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023 deliberou pela eliminação dos COOPERADOS 

abaixo mencionados, do quadro societário, por descumprimento do 

art. 12 e seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa. 

 Com base no § 4 º do Art. 12 do Estatuto Social da Cooperativa, o 

associado terá direito de ampla defesa ou interpor recursos com efeito  

suspensivo para a primeira Assembleia Geral que será realizada no 1º(primeiro) 

semestre de 2023; 

§ 4ºO associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da notificação prevista nos parágrafos anteriores, com 
efeito suspensivo para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 

mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual 

o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação 

deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de 

acordo a este edital. 

1.COOPERADOS. 

 

Coperados 

1 EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

2 SAUL CRISTIANO SIQUEIRA DAHMER 

3 MARCELO BRASIL DOS SANTOS 

 

 

sicoob.com.br 

 
 
Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/02/2023 e 14/03/2023 deliberou pela eliminação dos COOPERADOS 

abaixo mencionados, do quadro societário, por descumprimento do 

art. 12 e seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa. 

 Com base no § 4 º do Art. 12 do Estatuto Social da Cooperativa, o 

associado terá direito de ampla defesa ou interpor recursos com efeito  

suspensivo para a primeira Assembleia Geral que será realizada no 1º(primeiro) 

semestre de 2023; 

§ 4ºO associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da notificação prevista nos parágrafos anteriores, com 
efeito suspensivo para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 

mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual 

o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação 

deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de 

acordo a este edital. 

1.COOPERADOS. 

 

Coperados 

1 EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

2 SAUL CRISTIANO SIQUEIRA DAHMER 

3 MARCELO BRASIL DOS SANTOS 

 

 

sicoob.com.br 

Processo administrativo nº 661/SEMSAU/2023.

Assunto: Estimativa para cobrir despesas com fornecimento 
de Energia Elétrica, em favor da ENERGISA RONDONIA 
(DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A).

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa ENERGISA RONDONIA (DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA S.A), é necessária para o forneci-
mento e manutenção de energia elétrica, que compreenderá 
o exercício de 2023, pois é imprescindível para atender as 
necessidades administrativas, subsidiando as atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação abaixo:

Unidade Básica de Saúde Limoeiro I – Cod. 20/2325809-8.

CREDOR:
ENERGISA RONDONIA (DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S.A).
CNPJ: 05.914.650/0001-66.
OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de Energia Elétrica.
VALOR:
O valor estimado para contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco 
mil reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou suprimento de ener-
gia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário 
ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 661/2023, resolve RATIFICAR A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se. 

Costa Marques-RO, 30 de maio de 2023.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 Pregão Eletrônico 

 
 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 77/2023 

 
 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na Av. Brasil, 
Bairro Cidade Alta, através da Equipe do Pregão Eletrônico, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93, 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO 0 KM Logo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento.  

 
 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 634-1/2023 
b) FONTE DE RECURSOS: Próprio.  
c) ABERTURA: 19/06/2023 as 09h00 horas (horário de Brasília).  
d) VALOR ORÇADO: R$  128.300,00. 
e) LOCAL: No endereço eletrônico web www.licitanet.com.br. 
 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação em dias úteis, das 07h00minhrs às 13h00minhrs, endereço supracitado, e no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br.  
 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 08 de maio de 2023.  
 
 

___________________________ 
Maikk Negri 

Pregoeiro Oficial 
Portaria nº 196/2023 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta -feira , 31 de maio de 2023 - Correio Popular2-4

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 022/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: NORTE BRASIL SERVIÇOS E REPRESENTA-
ÇÕES - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros Alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, tendo 
este a finalidade de atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde pertencente ao Município de Alvorada d’Oeste-RO, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e condições complementares descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 34.750,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
NORTE BRASIL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES - 
ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 025/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: AUTO-LIM CONTROLE DE VETORES E PRA-
GAS LTDA - EPP
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, tendo 
este a finalidade de atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde pertencente ao Município de Alvorada d’Oeste-RO, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e condições complementares descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 48.990,00 (Quarenta e oito mil, novecentos 
e noventa reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
AUTO-LIM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS 
LTDA - EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 026/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: C STRINGHINI COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - EPP
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, tendo 
este a finalidade de atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde pertencente ao Município de Alvorada d’Oeste-RO, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e condições complementares descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 1.694,06 (Hum mil, seiscentos e noventa e 
quatro reais e sei centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
C STRINGHINI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
- Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 023/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: START SHOP GLOBAL LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, 
tendo este a finalidade de atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde pertencente ao Município de Alvorada 
d’Oeste-RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos 
anexos deste edital.
Valor global R$ 46.179,15 (Quarenta e seis mil, cento e 
setenta e nove reais e quinze centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
START SHOP GLOBAL LTDA - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 024/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: NUTRIFORTE DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, tendo 
este a finalidade de atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde pertencente ao Município de Alvorada d’Oeste-RO, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e condições complementares descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 88.700,00 (Oitenta e oito mil e setecentos 
reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
NUTRIFORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 019/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: COSTA E BRUNALDI LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, 
tendo este a finalidade de atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde pertencente ao Município de Alvorada 
d’Oeste-RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos 
anexos deste edital.
Valor global R$ 1.080.932,70 (Hum milhão, oitenta mil, 
novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
COSTA E BRUNALDI LTDA - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 020/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: F. OLIVEIRA LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, 
tendo este a finalidade de atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde pertencente ao Município de Alvorada 
d’Oeste-RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos 
anexos deste edital.
Valor global R$ 70.187,40 (Setenta mil, cento e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
F. OLIVEIRA LTDA - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Extrato da Ata de Registro de Preços 

Ata nº 021/FMS/2023
Processo nº 383-1/FMS/2023 
Pregão Eletrônico nº 011/CPL/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada 
d’Oeste - RO 
Detentor: EJC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, limpeza e 
produtos de higienização, para fins de Registro de Preços, 
tendo este a finalidade de atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde pertencente ao Município de Alvorada 
d’Oeste-RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares descritas nos 
anexos deste edital.
Valor global R$ 59.299,00 (Cinquenta e nove mil, duzentos 
e noventa e nove reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 30/05/2023
Assinam:  
Luiz Cesar Timóteo da Silva – Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
EJC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - De-
tentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br
                               Oldiglei Odair Veronez
                                          Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2023, 
objetivando a REFORMA DO PONTO DE MOTO TAXI 
ATRAVES DO CONVENIO Nº 570/PGE/2022.

decorrente de Tomada de Preços n° 2/2023, que entre si 
celebram PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA 
BRASILANDIA DOESTE e a L. P. M. ENGENHARIA, 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA ME inscrita no CNPJ sob 
nº. 14.372.416/0001-45. 

Aditivam o contrato na importância de R$  5.603,78 (cinco 
mil, seiscentos e três reais e setenta e oito centavos) nos termos 
da Lei de licitações n.º 8.666/93.

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações 
nº 8.666/93.

Nova Brasilândia DOeste 30 de maio de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
  HÉLIO DA SILVA

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE


